
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 
 

 

DECRETO Nº. 6.833/PMMA/2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO INTERSETORIAL PARA 

ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO-BASE 

DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARA O DECÊNIO 2026-2036 DO 

MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA, JOSE ALVES 

PEREIRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E 

COM BASE NO ARTIGO 214 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, nos 

arts. 30, VI, 204, 205, 206, VI, 211, § 2º, 212, 214 e, em especial, no 227, que determina prioridade 

absoluta ao atendimento de direitos da criança e do adolescente; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o estatuto 

da criança e do adolescente; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional;   

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 171/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CONANDA), que estabelece os parâmetros para discussão, formulação 

e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente, em âmbito 

estadual, distrital e municipal; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 1.130, de 5 de agosto de 2015, que institui a Política 

Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança (PNAISC), no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS); 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.257/2016 - Marco Legal da Primeira Infância, que 

estabelece princípios e diretrizes para a formulação e implementação de políticas públicas pela 

Primeira Infância, particularmente no art. 8º, que prevê o pleno atendimento dos direitos da criança 

na primeira infância constitui objetivo comum de todos os entes da Federação, segundo as 

respectivas competências constitucionais e legais, a ser alcançado em regime de colaboração entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

CONSIDERANDO o disposto nas leis setoriais de saúde (nº 8.080/1990 - SUS), assistência social 

(nº 12.435/2011) e demais leis sobre cultura, esporte e lazer e proteção especial à criança; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 1.314/21-CEE/RO, do Conselho Estadual de 

Educação de Rondônia, que regulamenta os dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB); 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 138/99-CEE/RO, do Conselho Estadual de 

Educação de Rondônia, que regulamenta a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

CONSIDERANDO o disposto no Plano Nacional de Educação (PNE), instituído pela Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, que estabelece metas e estratégias para a educação no Brasil;   

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 905/PMMA/2009, que dispõe sobre o Plano 

de Carreira, Cargos e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do município de 

Ministro Andreazza; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;   
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CONSIDERANDO o disposto no regulamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), instituído pela Lei nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020;   

CONSIDERANDO a necessidade de promover a articulação intersetorial para a elaboração do 

Plano Decenal de Educação Municipal para o decênio 2026-2036, em conformidade com as 

diretrizes nacionais e locais de educação;   

CONSIDERANDO a importância de garantir a participação da sociedade civil e das diversas 

áreas da administração pública municipal na formulação de políticas educacionais;   

CONSIDERANDO os compromissos internacionais firmados pelo Brasil, em especial a 

Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, das Nações Unidas, promulgadas, respectivamente, pelos Decretos ns. 

99.710/1990 e 6.949/2009, além de outros documentos internacionais dos quais o Brasil é 

signatário; 

CONSIDERANDO os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável aprovados pela cúpula da 

ONU, em 2015, com destaque para os que dizem respeito aos diretos das crianças, nºs. 1, 2 e 10, 

sobre a redução da pobreza e das desigualdades, a partir da infância; nº. 3, sobre saúde e bem-

estar; nº 4, sobre educação de qualidade a partir da educação infantil e nº. 6, sobre água limpa e 

saneamento; 

CONSIDERANDO os princípios e as diretrizes do Plano Nacional pela Primeira Infância e seus 

objetivos e metas, elaborados pela Rede Nacional Primeira Infância e aprovado pelo CONANDA, 

em dezembro de 2010; e 

CONSIDERANDO os Planos Municipais de Saúde, de Educação e de Assistência Social e os 

demais planos setoriais. 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Comissão Intersetorial para Elaboração do 

Documento-base do Plano Municipal de Educação para o decênio 2026-2036, atendendo exigência 

do Ministério da Educação, conforme o Plano Nacional de Educação, que será composta pelos 

seguintes membros/representantes: 

  

I – Secretaria Municipal de Educação - Presidente da Comissão; 

Titular: VERA ELVANDA NINCK JAQUEIRA. 

Suplente: VANDERLUZA BRAGA NUNES. 

 

II – Secretaria Municipal de Cultura; 

Titular: VANUZE CORDEIRO. 

 

III – Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Titular: JOSILANE FERREIRA LIMA FORNAZIER. 

Suplente: LEIDIANE FERREIRA CRAVEIRO BOLKART. 

 

IV – Secretaria Municipal de Finanças; 

Titular: ISAIAS ROSSMANN 

Suplente: PEDRO OTÁVIO ROCHA. 
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V – Secretaria Municipal de Planejamento; 

Titular: RONALDO DOS SANTOS VILANOVA. 

Suplente: BRUNO DA SILVA RODRIGUES. 

 

VI – Secretaria Municipal da Saúde; 

Titular: KENIDY DONDONI. 

Suplente: GRACIELE MENDES EGERT. 

 

VII – Secretaria Municipal de Agricultura; 

Titular: WAGNER OLIVEIRA MENDES FLOR. 

Suplente: REGIANI MENDONÇA SANTANA GUEDES. 

 

VIII – Representantes dos gestores escolares da rede pública municipal;   

Titular: WILMO VITÓRIO DE SOUZA. 

Suplente: CELSO DOS SANTOS. 

 

IX – Representantes dos professores da rede pública municipal;   

Titular: GILDÁSIO MOURA VILAS BOAS. 

Suplente: JAQUELINE DA SILVA DANTAS. 

 

X – Representantes dos alunos da rede pública municipal; 

Titular: LUAN HENRIQUE FERRARI. 

Suplente: HADASSA SOUZA SANTOS. 

 

XI – Representante da Segurança Pública; 

Titular: REGINALDO KESTER. 

Suplente: HELOI PEGORARO. 

 

XII – Representante do Conselho Tutelar; 

Titular: MARIA DINEIA CÉZAR. 

Suplente: ELISANGELA MARIA VENTORIN 

 

XIII – Representante da Câmara Municipal de Vereadores; 

Titular: NEMIAS MOURA DE AQUINO. 

Suplente: JUCILÉIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA. 

 

XIV – Representante do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 

Titular: ANA CLÁUDIA LOPES PEREIRA 

Suplente: ROSELI FÁTIMA DE CAMARGO 

 

§ 1º.  A Presidência da Comissão designará um (a) membro ou técnico e respectivo suplente 

para secretariar a Comissão.   

§ 2º. A Comissão reunir-se-á de forma ordinária ou extraordinária periodicamente, 

mediante convocação prévia da Presidência.   
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§ 3º. A Comissão poderá convidar Representantes do Ministério Público, da Defensoria 

Pública, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas, de fóruns e movimentos de direitos da criança, 

do adolescente e da juventude, associações comunitárias com atuação no atendimento de direitos 

da criança e famílias e outras instituições públicas, para apresentarem à Comissão estudos e 

propostas para elaboração e aperfeiçoamento do Plano. 

 

Art. 2º - A Comissão Intersetorial deverá:   

 

I – elaborar um cronograma de atividades para a construção do Documento-base do Plano 

Decenal de Educação Municipal;   

II – realizar consultas públicas e audiências para garantir a participação da sociedade civil 

no processo de elaboração do Documento-base do Plano Decenal;   

III – promover o minicenso escolar e o diagnóstico escolar, visando a coleta e análise de 

dados sobre as condições educacionais do município, devendo utilizar, ainda, os indicadores 

educacionais e sociais dos órgãos oficiais do governo;   

IV – elaborar propostas e estratégias com base nos diagnósticos levantados, em 

consonância com as metas do Plano Nacional de Educação e com o Plano Estadual de Educação, 

privilegiando as demandas locais;   

V – apresentar o Documento-base do Plano Decenal de Educação Municipal para 

apreciação do Fórum Municipal de Educação e para aprovação ao Conselho Municipal de 

Educação; 

VI – após a aprovação do Documento-base do Plano Decenal de Educação Municipal, 

encaminhá-lo ao Poder Executivo para elaboração do Projeto de Lei e encaminhamento posterior 

à Poder Legislativo, a quem caberá aprovar a respectiva lei;  

VII – promover apoio integral à equipe técnica designada para elaboração do Documento-

base do Plano Decenal, a fim de proporcionar todas as condições para que a equipe desenvolva os 

trabalhos de construção do Plano de forma plena. 

 

§ 1º. A Equipe Técnica de que trata o inciso VII do caput, será designada por meio de 

Portaria da Secretaria Municipal de Educação do município, devendo ser vinculada à Comissão 

Intersetorial, nos termos deste Decreto. 

§ 2º. Para a realização dos trabalhos, a Comissão contará, no que couber, com o apoio 

técnico e logístico dos demais órgãos da administração municipal. 

§ 3º. A Comissão poderá convidar profissionais e especialistas das diferentes áreas e sobre 

direitos da criança para reuniões, debates, palestras, seminários, com o objetivo de aprofundar a 

análise dos temas e propor sugestões para o Plano. 

  

Art. 3º - A Comissão Intersetorial terá o prazo de 12 (doze) meses para concluir os 

trabalhos de elaboração do Documento-base do Plano Decenal de Educação Municipal, contados 

a partir da data de publicação deste Decreto. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado mediante 

justificativa circunstanciada a ser acatada e aprovada pelo Prefeito Municipal, pelo prazo máximo 

de 90 (noventa) dias.   

 

Art. 4º - O Documento-base do Plano Decenal de Educação Municipal deverá ser: 
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a) Validado preliminarmente pela Comissão Intersetorial, 10 (dez) dias após a realização das 

audiências públicas; 

b) Apreciado pelo Fórum Municipal de Educação em até 10 (dez) dias após o recebimento do 

Documento-base; 

c) Aprovado pelo Conselho Municipal de Educação em até 10 (dez) dias após o recebimento 

do Documento-base; 

 

Art. 5º - Após a aprovação do Documento-base pelo Conselho Municipal de Educação, o 

Plano Decenal deverá ser encaminhado ao Poder Executivo para elaboração do Projeto de Lei. 

 

§1º. O Poder Executivo elaborará e encaminhará ao Poder Legislativo o Projeto de Lei no 

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento do Documento-base Decenal, para aprovação da lei 

respectiva; 

 

Art. 6º - A despesas decorrentes da execução das disposições deste Decreto correrão por 

conta das dotações orçamentárias do Município de Ministro Andreazza, especialmente da 

Secretaria Municipal de Educação e seus respectivos fundos.  

 

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação 

 

 

Ministro Andreazza/RO, 05 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ ALVES PEREIRA 

Prefeito Municipal  

 

 

 

ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA 

Procuradora do Município – OAB/RO 2209 

 

 


